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AVISO DE REGATA 
 

A notação [NP] numa regra significa que um barco não poderá protestar outro barco por infração àquela regra. Isto modifica a RRV 60.1(a). 
 

1. REGRAS 
1.1. A Taça é regida pelas “Regras” conforme definidas nas Regras de Regatas a Vela da World Sailing 2024/2028; 

1.2. [DP] Competidores e pessoal de apoio devem cumprir com qualquer pedido razoável de um oficial de regata do evento. A falha em cumprir 
pode ser considerada má conduta; 
 

2. INSTRUÇÕES DE REGATA  
2.1. As Instruções de Regata serão divulgadas no site do ICRJ https://icrj.com.br/vela/ até o dia 07/02. 
 

3. COMUNICAÇÃO 
3.1. O quadro oficial de avisos será o quadro virtual de aviso no grupo de Whatsapp de cada Regata válida para a Taça; 
3.2. [NP][DP] Exceto em emergência, um barco não poderá fazer transmissões por rádio enquanto estiver em regata, nem receber 
comunicações não disponíveis para todos os barcos. Esta restrição se aplica também a telefones móveis.  
 

4. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÕES 
4.1. O evento é aberto para os barcos e velejadoras elegíveis na classe Star; 
4.2. Ao se inscrever em qualquer um dos eventos válidos para a Taça, indicados no item 6.1. os velejadores estarão automaticamente inscritos 
na Taça Lars Grael.  
 

5. TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá taxa de inscrição. 
 

6. FORMATO DE COMPETIÇÃO 
6.1. O evento consistirá em uma série única com as 08 (oito) regatas abaixo. 

1. Regata Jorge Carneiro – peso 1, 
2. Regata José Soares – peso 1.5, 
3. 81ª Regata Darke de Mattos – peso 1, 
4. Regata Ele & Ela – peso 1.5,   
5. Regata Walter Von Hutschler – peso 1,  
6. Regata Luiz Carlos Simão – peso 1,  
7. Regata Ninotchka – peso 1.5,  
8. Regata Alain Joullie – peso 1.  

 

7. PROGRAMA 
7.1. A programação será conforme a seguir:  

Data Regata 

08/02 Regata Jorge Carneiro 

09/02 Regata José Soares 

15/02 Regata Darke de Mattos 

07/06 Regata Ele & Ela 

26/07 Regata Walter Von Hutschler 

02/08 Regata Luiz Carlos Simão 

03/08 Regata Ninotchka 

11/10 Regata Alain Joullie 
 

8. LOCAL 
8.1. O evento terá como sede o Iate Clube do Rio de Janeiro, localizado na Av. Pasteur, 333 – Urca – Rio de Janeiro – RJ; 
8.2. A área da regata será na Baía de Guanabara e proximidades – Rio de Janeiro – Áreas 1 e 2 conforme definido pela Capitania dos Portos 
do Rio de Janeiro (OSTENSIVO NPCP-RJ, Capítulo 1, Seção 1). 
 

9. PERCURSOS 
9.1. Os percursos estarão descritos nas Instruções de Regata cada Regata válida para a Taça; 
 

10. PONTUAÇÃO 
10.1. A pontuação será concedida ao velejador inscrito como timoneiro em cada uma das regatas;  
10.2. Será aplicado o HIGH POINT System (Sistema de pontuação alta), com o calculo de pontuação alterado: a pontuação de um timoneiro 
em uma determinada Regata será determinada pelo número de participantes da Regata, subtraindo-se a classificação obtida pelo próprio, 
multiplicando, o peso referente à Regata. Exemplo: Regata com 12 timoneiros (barcos) o vencedor ganha 12 pontos menos 1 (a sua 
classificação), ou seja, 11 pontos. O 2° colocado, 12 menos 2, ou seja 10 pontos, o terceiro colocado, 9, e assim por diante, multiplicando-se, 
também, o peso da regata;  
10.3. Os barcos que forem DNF (partirem e não chegaram), em qualquer uma das regatas da série, receberão a pontuação equivalente ao 
numero total de barcos inscritos na Regata, menos o número de barcos que chegarem; 
10.4. Os Barcos que forem classificados com: DNC, DNS, OCS, NSC, RET, DSQ, UFD, BFD, DNE, terão zero pontos; 
10.5. Quando até 04 (quatro) regatas forem completadas, a pontuação do barco na série será a soma de suas pontuações em cada regata;  
10.6. Quando 05 (cinco) ou mais regatas forem completadas, a pontuação do barco na série será a soma de suas pontuações em cada regata, 
excluindo-se seu pior resultado; 
 

 

https://icrj.com.br/vela/
https://www.icrj.com.br/velaicrj/fevereiro25/09-02-2025-regata-jos%C3%A9-soares-classe-star.html
https://www.icrj.com.br/velaicrj/fevereiro25/08-02-2024-80%C2%AA-regata-darke-de-mattos-classe-star.html
https://www.icrj.com.br/velaicrj/junho25/07-06-2025-regata-ele-ela-classes-dingue,-snipe,-star,-ranger-22,-j24,-kalmar-8,-e-oceano-bra-rgs-e-rgs-cruiser.html
https://www.icrj.com.br/velaicrj/julho25/09-03-2025-regata-walter-von-hutschler-classe-star.html
https://www.icrj.com.br/velaicrj/agosto25/02-08-2025-regata-luiz-carlos-sim%C3%A3o-classe-star.html
https://www.icrj.com.br/velaicrj/agosto25/03-08-2025-regata-ninotchka-classe-star.html
https://www.icrj.com.br/velaicrj/outubro25/11-10-2025-regata-alain-joullie-classe-star.html
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11. PROTEÇÃO DE DADOS E DIREITOS DE USO DE IMAGEM 
11.1. Ao participar deste evento, os competidores concedem automaticamente à autoridade organizadora e aos patrocinadores do evento o 
direito de fazer, usar e mostrar, a seu critério, qualquer fotografia, gravação de áudio e vídeo, e outras reproduções delas feitas no local ou na 
água desde o momento de sua chegada ao local, até à sua partida definitiva, sem compensação. 
 

12. PRÊMIOS: 
13.1. Serão premiados os 3 (três) timoneiros primeiros colocados na classificação geral; 
13.2. A Cerimonia de Premiação será no 06/12, no Jantar anual da Classe, no Salão Nobre. 
 

13. DECLARAÇÃO DE RISCO  
13.1. Os competidores participam da regata a seu próprio risco. Considere a regra 3, Decisão de Competir. O esporte a vela por sua natureza é 
um esporte imprevisível e desta forma envolve risco. Por participar no evento, cada competidor e equipe de apoio concorda que:  

a) Estão cientes do risco inerente envolvido no esporte e aceitam a responsabilidade de expor a si mesmos, sua tripulação e barco a tal 
risco enquanto tomando parte no evento;  
b) Eles são responsáveis pela sua segurança, de suas tripulações, do barco e suas outras propriedades enquanto em água ou em terra;  
c) Eles aceitam a responsabilidade por qualquer prejuízo, dano ou perda até a extensão causada por suas ações ou omissões;  
d) O fornecimento de uma equipe de comissão de regatas, barcos de segurança, árbitros e outros oficiais e voluntários pela organização 
não isenta os competidores de suas próprias responsabilidades;  
e) A cobertura de um barco de segurança para esta tarefa, particularmente em extremas condições de tempo, será conforme possa ser 
viável nestas circunstâncias. 

13.2. A Autoridade Organizadora não aceitará qualquer responsabilidade por danos materiais, físicos ou morte relacionados diretamente com a 
série de regatas e seus antecedentes, durante ou depois de completado o evento.  
 

14. INFORMAÇÕES  
14.1. Iate Clube do Rio de Janeiro -  Avenida Pasteur, 333, Praia Vermelha, Cep.: 22290-240, Rio de Janeiro, RJ, Fone: +55 21 3223-2270 e 
+55 21 3223-7214, e-mail: vela@icrj.com.br, WhatsApp: +55 21 99660 7402 Site: www.icrj.com.br . 
 

http://www.icrj.com.br/

